
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2022, Edição nº 5031 - Crato/CE 

Quarta - Feira, 20 de Julho de 2022. 

  
ATOS DO PREFEITO  

 
PORTARIA Nº 2007001/2022 - GP 

CRATO - CE, 20 DE JULHO DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. REVOGAR a gratificação destinada ao Servidor ANTÔNIO ALCIDES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 312.981.503-

10, concedida através da Portaria 1901001/2022 – GP, publicada na edição 4899, fls. 05, de 19 de janeiro de 2022, do Diário Oficial do 

Município do Crato. 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 12 de julho de 2022, revogando as disposições 

em contrário.  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 20 de julho de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº 2007001/2022 – SEAD 

CRATO-CE, 20 DE JULHO DE 2022. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR AMANDA SALVADOR DE CARVALHO, inscrita no CPF sob o n° 018.479.313-08, do cargo de 

COORDENADOR ESPECIAL DE OBRAS PÚBLICAS, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 21 de julho de 2022, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 20 de julho de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2007002/2022 – SEAD 

CRATO-CE, 20 DE JULHO DE 2022. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR JOSÉ AILTON ALVES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o n° 063.448.693-48, do cargo de ASSESSOR I, 

simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de 

julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 12 de julho de 2022, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 20 de julho de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 2007003/2022 – SEAD 

CRATO-CE, 20 DE JULHO DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. EXONERAR FRANCISCO BERTO VITORINO, inscrito no CPF sob o n° 069.382.284-85, do cargo de ASSESSOR TÉCNICO 

DE ENGENHARIA, PROJETOS E OBRAS, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criado 

pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 12 de julho de 2022, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 20 de julho de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2007004/2022 – SEAD 

CRATO-CE, 20 DE JULHO DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR MARIA SOARES VIEIRA, inscrita no CPF sob o n° 836.204.003-34, para o cargo de ASSESSOR TÉCNICO DE 

ENGENHARIA, PROJETOS E OBRAS, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de julho de 2022, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 20 de julho de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 2007005/2022 – SEAD 

CRATO-CE, 20 DE JULHO DE 2022. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR CAIO CESAR PAZ COELHO, inscrito no CPF sob o n° 054.556.963-00, para o cargo de COORDENADOR 

ESPECIAL DE OBRAS PÚBLICAS, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, criado 

pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de julho de 2022, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 20 de julho de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2007006/2022 – SEAD 

CRATO-CE, 20 DE JULHO DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR JOSÉ AILTON ALVES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o n° 063.448.693-48, para o cargo de ASSESSOR 

TÉCNICO DE ENGENHARIA, PROJETOS E OBRAS, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 12 de julho de 2022, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 20 de julho de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 2007007/2022 – SEAD 

CRATO-CE, 20 DE JULHO DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR MATEUS GOMES MAIA PEREIRA, inscrito no CPF sob o n° 025.279.183-52, para o cargo de COORDENADOR 

ESPECIAL DE PROJETOS ESTRUTURANTES, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de julho de 2022, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 20 de julho de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 0011807/2022 

 

Senhora Camila Cruz Feitosa 

Representante da empresa NATURE MAX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS E COSMETICOS EIRELI, 

inscrita no CNPJ nº 37.627.260/0001-00 

 

Rua Joaquim Torres, 653, Joaquim Távora, Fortaleza/CE 

 

 Servimos do presente para NOTIFICAR V. Sª. Do CUMPRIMENTO IMEDIATO da Ordem de Compra nº 2022.6.24-7, datada 

de 24 de junho de 2022, referente a aquisição de fraldas descartáveis, este que foi devidamente licitado em processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico nº 2021.04.28.1, Ata de Registro de Preços nº 2022.06.07.1, devidamente contratado através do Contrato nº 2022.06.20.1 

que tem como objeto SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTAPARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DEABSORVENTES E FRALDAS DESCARTÁVEIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CRATO-CE. 

Até o momento não foram entregues os respectivos materiais de consumo do contrato administrativo de n° 2022.06.20.1, cujo objeto é 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTAPARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 

DEABSORVENTES E FRALDAS DESCARTÁVEIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CRATO-CE. 

Foi enviado para a empresa citada acima, pelo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Crato, a ORDEM DE COMPRAS DE N° 

2022.6.24-7, através do email: comprascrato@gmail.com, no dia 24 de junho de 2022, pela servidora Kelma Brasil, para o e-mail 

licitacaonaturemax@consultoriacbc.com.br. Também foi contactado pelo Coordenador da CAF, Paulo de Tasso Macedo, por telefone o 

representante Orleano Farias, sem nenhuma resposta efetiva e/ou entrega do produto. 

 Pelo fato de não termos recebido os produtos no prazo exigido em contrato conforme clausula nona do subitem 9.1.1, gerando 

prejuízo a esta administração e aos pacientes que necessitam deste insumo, vimos através desta NOTIFICAR esta empresa NATURE MAX 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS E COSMETICOS EIRELI, que deverá o mesmo ser entregue 

impreterivelmente até 05 dias úteis da data de recebimento desta notificação, onde o descumprimento desta notificação pode ocasionar a 

aplicação das penalidades previstas na clausula DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, do contrato 

administrativo de n° 2022.06.20.1, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 

 

Atenciosamente, 

 

__________________________________________ 

MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:comprascrato@gmail.com
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EDITAL Nº 001/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - DIVERSAS SECRETARIAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sob o auspício dos princípios 

da eficiência administrativa, CONVOCA CLASSIFICADO(S), para a função especificada abaixo, PARA COMPARECER NO DIA 

21/07/2022 de 08:00h às 16:00h , na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nesta localidade de Crato, munidos de documentos 

descritos abaixo, nos expressos termos do inciso IX do art. 37, da Constituição Federal, com fim específico de atender a demanda da Rede 

Municipal – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em caráter AMPLA CONCORRÊNCIA, em função das necessidades da 

Secretaria, seguindo rigorosamente a ordem de classificação.  

 

1.1 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será 

respeitada a ordem de classificação para futura convocação.  

 

Classificado(s) convocado(s) para função: 

ODONTOLOGO - CIRURGIÃO DENTISTA DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

 
OBSERVAÇÃO: 9. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

9.1. São condições para contratação, quando do ato convocatório, pelo Município de Crato-CE: 

9.1.1. Ter obtido prévia classificação no processo de seleção de que trata o presente Edital; 

9.1.2. Apresentar os seguintes documentos: 

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF; 

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

c) Fotocópia. Autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo masculino; 

d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando, ainda, o número do PIS ou PASEP; 

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital;  

f) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência; 

g) Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pelo órgão estadual/federal competente; 

h) Duas (02) fotos recentes 3x4; 

i) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal; 

j) Declaração de bens; 

k) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe; 

l) No caso de contratação para a função de fotógrafo, apresentar declaração a ser fornecido o modelo no ato da convocação; 

 

Crato – Ceará, 20 de julho de 2022. 

 

MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SMDS  

 

EDITAL Nº 001/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - DIVERSAS SECRETARIAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, sob o auspício dos princípios da eficiência administrativa, CONVOCA CLASSIFICADO(S), para a função 

especificada abaixo, PARA COMPARECER NO DIA 21/07/2022 de 08:00h às 16:00h , na sede da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, nesta localidade de Crato, munidos de documentos descritos abaixo, 

nos expressos termos do inciso IX do art. 37, da Constituição Federal, com fim específico de atender a demanda da Rede 

Municipal – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em caráter AMPLA CONCORRÊNCIA, 

em função das necessidades da Secretaria, seguindo rigorosamente a ordem de classificação.  

 

1.1 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL esclarece que, encerrado o preenchimento 

das vagas e advindo vacância, será respeitada a ordem de classificação para futura convocação.  

 

Classificado(s) convocado(s) para função:  

CUIDADOR SOCIAL 

 

 

ORIENTADOR SOCIAL - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

 

 

OBSERVAÇÃO: 9. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

9.1. São condições para contratação, quando do ato convocatório, pelo Município de Crato-CE: 

9.1.1. Ter obtido prévia classificação no processo de seleção de que trata o presente Edital; 

9.1.2. Apresentar os seguintes documentos: 

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF; 

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

c) Fotocópia. Autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo masculino; 

d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando, ainda, o número do PIS ou PASEP; 

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital;  

f) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência; 

g) Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pelo órgão estadual/federal competente; 

h) Duas (02) fotos recentes 3x4; 

i) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal; 

j) Declaração de bens; 

k) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe; 

l) No caso de contratação para a função de fotógrafo, apresentar declaração a ser fornecido o modelo no ato da convocação; 

Crato – Ceará, 20 de julho de 2022. 

 

TICIANA FERREIRA CANDIDO FRANCA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO SEGUNDO 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2020.06.30.2, DECORRENTE DO PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS (CARONA) Nº 2020.06.15.1, ORIUNDA DO PREGÃO Nº SRP-PP 2020/002-DUG. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET VIA FIBRA ÓTICA E VIA RÁDIO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO DESTE MUNICÍPIO. CONSTITUI OBJETO DESTE 

TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. ROBÉRIO ALVES NOGUEIRA. CONTRATADO: BRISANET 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 04.601.397/0001-28. CRATO/CE, 30 DE JUNHO DE 

2022. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O Secretário de Finanças e Planejamento do Município de Crato/CE,  torna público o extrato do Quarto Aditivo ao Contrato nº 2018.06.26.4, 

decorrente do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2018.06.14.1, cujo objeto é LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA 

NELSON ALENCAR Nº 92, CENTRO, CRATO/CE, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA COORDENADORIA DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

e a PRORROGAÇÃO por mais de 12 (doze) meses do prazo de vigência contratual. 

LOCATÁRIO: O MUNICÍPIO DE CRATO/CE - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

LOCADORA:  ALDA MARIA TELES OLIVEIRA 

PRAZO DE DURAÇÃO: 12 MESES 

ASSINA PELO LOCATÁRIO: ANDRÉ CARVALHO BARRETO  

Crato/CE, 24 de Junho de 2022. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A Secretária de Educação do Município de Crato/CE,  torna público o extrato do Terceiro Aditivo ao Contrato nº 2019.06.10.3, decorrente 

do processo de Dispensa de Licitação n°. 2019.065.16.1, cujo objeto é alocação de imóvel situado na Rua Projetada s/nº, Condomínio 

MCMV Monsenhor Montenegro, bairro Nossa Senhora de Fátima, Crato/CE, destinado ao funcionamento das salas de Creche anexas á 

Escola José do Vale Arraes Feitosa do Município de Crato/CE e a PRORROGAÇÃO por mais de 12 (doze) meses do prazo de vigência 

contratual..  

LOCATÁRIO: O MUNICÍPIO DO CRATO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LOCADORA: RAIMUNDO RÔMULO AIRES MONTENEGRO 

PRAZO DE DURAÇÃO: 12MESES 

ASSINA PELA LOCATÁRIA: GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR 

Crato/CE, 10 de Junho de 2022. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A Secretária de Educação do Município de Crato/CE, torna público o extrato do terceiro aditivo ao Contrato nº 2019.06.25.3, decorrente 

do processo de Dispensa de Licitação n°. 2019.06.12.1, cujo objeto é alocação de imóvel localizado na Rua Bernardo Vieira s/nº, Distrito de 

Ponta da Serra, para funcionamento do Programa Mais Educação, pertencente á Escola Professor José Bizerra de Brito, através da Secretaria 

Municipal de Educação do Crato/CE e a PRORROGAÇÃO por mais de 12 (doze) meses do prazo de vigência contratual..  

LOCATÁRIO: O MUNICÍPIO DO CRATO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LOCADOR: ANTONIO FERREIRA LEITE 

PRAZO DE DURAÇÃO: 12MESES 

ASSINA PELA  LOCATÁRIA: GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR 

Crato/CE, 24 de Junho de 2022. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO  N° 2022.07.01.1 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO  N° 

2022.07.01.1 A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que a data de abertura do certame 

será dia 02 de agosto de 2022 às 09h, objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÇÕES DE MOBILIÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Sede da 

Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, das 08h00min às 14h00min ou através dos sites: 

www.tce.ce.gov.br. e https://www.licitacoes-e.com.br/ Crato/CE, 19 de julho de 2022. Valéria do Carmo Moura – Pregoeira. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA N° 2022.07.06.3 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA N° 2022.07.06.3 

Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 22 de 

agosto de 2022 às 09h, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando 

sessão para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE, DE ACORDO COM OS CONVÊNIOS Nº 277/2022 E 370/2022, REFERENTE AOS MAPPS 1806 E 1823 DO 

GOVERNO DO ESTADO E CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP E O MUNICÍPIO 

DE CRATO/CE.. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min ou através do site: 

www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 19 de julho de 2022. Valéria do Carmo Moura – Presidente. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA N° 2022.07.07.4 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA N° 2022.07.07.4 

Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 23 de 

agosto de 2022 às 09h, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando 

sessão para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE, DE ACORDO COM OS CONVÊNIOS Nº 312/2022 E 327/2022, REFERENTE AOS MAPPS 1861 E 1790 DO 

GOVERNO DO ESTADO E CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP E O MUNICÍPIO 

http://www.tce.ce.gov.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
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DE CRATO/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min ou através do site: 

www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 19 de julho de 2022. Valéria do Carmo Moura – Presidente. 

 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº. 2022.05.09.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA EEIEF LICEU DIOCESANO, NO BAIRRO SEMINÁRIO DE 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE. A COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS DE INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, O RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE PROPOSTA DE PREÇO. PROPOSTAS CLASSIFICADAS: 

CONSTRUTORA JUSTO JUNIOR LTDA, CNPJ: 07.266.893/0001-60; ROMA CONSTRUTORA EIRELI ME, CNPJ 

21.725.552/0001-37; G7 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP, CNPJ: 10.572.609/0001-99; JONAS INACIO DE LIMA 

ME, CNPJ: 20.384.886/0001-21; N3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, CNPJ: 37.408.191/0001-35. A COMISSÃO 

EM COMUM ACORDO DECLARA VENCEDORA DO CERTAME POR APRESENTAR MENOR VALOR GLOBAL A 

EMPRESA ROMA CONSTRUTORA EIRELI ME, CNPJ 21.725.552/0001-37. EM FACE DO RESULTADO, FICA ABERTO O 

PRAZO RECUSAL DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “B” DA LEI FEDERAL Nº. 

8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE AVISO. MAIORES 

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08h00min ÀS 14:00 Horas (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO 

CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 18 DE JULHO DE 2022. 

 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº. 2022.05.04.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA PRAÇA DA PREFEITURA, DE ACORDO COM O MAPP 994 DO GOVERNO 

DO ESTADO E CONVÊNIO N° 30/2022, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS E O 

MUNICÍPIO DO CRATO/CE. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS DE 

INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE PROPOSTA DE 

PREÇO. PROPOSTAS CLASSIFICADAS: CONSTRUTORA JUSTO JUNIOR LTDA, CNPJ: 07.266.893/0001-60; ROMA 

CONSTRUTORA EIRELI ME, CNPJ 21.725.552/0001-37. A COMISSÃO EM COMUM ACORDO DECLARA VENCEDORA 

DO CERTAME POR APRESENTAR MENOR VALOR GLOBAL A EMPRESA CONSTRUTORA JUSTO JUNIOR LTDA, 

CNPJ: 07.266.893/0001-60. EM FACE DO RESULTADO, FICA ABERTO O PRAZO RECUSAL DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, 

PREVISTO NO ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “B” DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, 

CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE AVISO. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE 

(88)3521.9600 DAS 08h00min ÀS 14:00 Horas (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA 

CPL/PMC. CRATO-CE, EM 19 DE JULHO DE 2022. 

 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº. 2022.02.22.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. A COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS DE INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, O RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE PROPOSTA DE PREÇO. PROPOSTAS CLASSIFICADAS: 
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JONAS INACIO DE LIMA ME, CNPJ: 20.384.886/0001-21; O.K. EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ: 08.642.026/0001-45. A COMISSÃO EM COMUM ACORDO DECLARA VENCEDORA DO CERTAME POR 

APRESENTAR MENOR VALOR GLOBAL A EMPRESA JONAS INACIO DE LIMA ME, CNPJ: 20.384.886/0001-21. EM FACE 

DO RESULTADO, FICA ABERTO O PRAZO RECUSAL DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO ART. 109, INCISO I, 

ALÍNEA “B” DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONTADOS A PARTIR DA 

PUBLICAÇÃO DO PRESENTE AVISO. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08h00min ÀS 

14:00 Horas (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 20 DE 

JULHO DE 2022. 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

A Senhora SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO do Município de Crato-CE, GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR, no 

uso de suas atribuições legais conferidas segundo a Lei Orgânica do Município, bem como considerando o que consta do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.07.06.2, vem RATIFICAR A DECLARAÇÃO DE 

ADESÃO à Ata de Registro de Preço proveniente do PREGÃO ELETRÔNICO n° 02/2022-FNDE, gerenciada pela empresa 

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS, com endereço na Rua Volkswagen, nº 291, 8º andar, 

Jabaguara, São Paulo-SP, CEP; 04.344.901, inscrita no CNPJ Nº 06.020.318/0001-10, para a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES, DENOMINADO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE), EM 

ATENDIMENTO ÀS ENTIDADES EDUCACIONAIS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO NO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, em 

favor do fornecedor da Empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS, com endereço na Rua 

Volkswagen, nº 291, 8º andar, Jabaguara, São Paulo-SP, CEP; 04.344.901, inscrita no CNPJ Nº 06.020.318/0001-10 com o Valor Global de 

R$ 3.842.000,00(três milhões oitocentos e quarenta e dois mil reais). Prazo: 12(doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei. Fonte 

dos Recursos: Despesa a ser custeada com recursos alocados no orçamento municipal para o exercício de 2022, classificados sob os códigos: 

Secretaria de Educação: Dotação Orçamentária: 1303.12.361.0173.2.082. Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00. Demais condições de 

contratação: conforme constante na Ata de Registro de Preços e no Processo Licitatório mencionado. Determino que se proceda à publicação 

do devido extrato na forma da lei e a contratação. Crato/CE, 19 de julho de 2022. Germana Maria Brito Rodrigues Alencar. Secretária 

Municipal de Educação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


